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LEI N2 1.136 de 30 de Setembro de 1969. 

Estabelece a Organização do Sistema Admi-
nistrativo Municipal de Pindamonhangaba- 
e dá outras providõncias. 

Dr. Caio Gomes Êigueiredo, Prefeito Municipal de Pindamonhan, 
gaba, faz saber que a Câmara Municipal de Pindamonhangaba DECRETA e èle 
promulga a seguinte lei: 

CAPITULO 
Disposiç3esí Preliminares 

Art. l - Esta lei estabelece a Organização do sistema Administrativo Mu-
nicipal de Pindamonhangaba. 

Art. 	Compete à Administração Municipal prover a tudo quanto respeite 
ao peculiar interesse do Municipio e ao bem estar de sua popula-
ção, em conformidade com a Constituição do Estado de 4o Paulo 
e a Lei Orgânica dos Municipios. 

Art. 	A organização do Sistema Administrativo Municipal de Pindamonhan 
gaba obedece às exidàncias de racionalidade e produtividade no 
sentido do atendimento das funções do Município e aos princípios 
técnicos convenientes ao desenvolvimento integrado da Comunidade. 

Art. 49  - Para atender às suas atribuiç3es, a Administração Municipal com-
preende: 
- a Administração Direta, constituida de órgãos de Assessora-

mento, 
- 

de órgãos auxiliares e de órgãos fins; 
II - a Administração Descentralizada , constituida de autarquias, 
fundações ou outros tipos de entidades dotadas de personalidade 
jurídica, autonomia administrativa e financeira e patrimonio pro-
prio; 
III -a Administração desconcentrada, constituida de órgãos de 
administração territorialmente descentralizada. 

Art. 52 A Adininistração Municipal ; exercida pelo Prefeito, auxiliado pe-
la Direção dos órgãos e entidades: que lhe são diretamente subor-
dinados. 

§ tfnico - A competancia. do Prefeito ; a definida na Constituição do Estado 
de São Paulo e na Lei Orgânica dos Municípios. 

Art. 	Awl atividades da Administração Municipal deverão ser adequadamen 
te planejadas, coordenadas e controladas sob a orientação e super 
visão superiores do Prefeito. 

-segue- 
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Art. 	- Quando qualquer das funçOes de responsabilidade da Adminis- 
tração Municipal for realizada por entidade: privada  ou pu-
blica, através de delegação, convénio ou contrato, será o-

brigatória a programação e controle das atividades da enti-
dade em causa. 

§ único - As exigências do presente artigo são extensivas as entida 
des subvencionadas pelo Município. 

CAPITULO II 
Do Sistema da Administração Municipal 

Art. 84 - A Administração Municipal, direta e indireta, obedece a 
, 

sistema organicamente articulada, com seus órgãos e entida- 
des funcionando perfeitamente entrosadas e em regime de mú-
tua colaboração. 

Art. 	O Sistema de Administração Municipal Direta g constituido 
pelos seguintes c;rgãos: 

órgãos de Assessoramento: 
a) Conselho de Desenvolvimento Integrado de Pindam an 

gaba; 
b) Comissão Municipal de Esportes; 
c) Conselho Municipal de Turismo; 
d) Assessoria de Planejamento; 
e) Gabinete do Prefeito; 
f) Comissão Municipal de Cultura e 
g) Comissão Municipal de Assistência Social. 

II - órgãos Auxiliaresl 
a) Departamento de Administração; 
b) Procuradéria Jurídica; 
c) Departamento de ?inanças. 

III - órgãos Pim: 
a) Departamento de Serviços Municipais; 

b) Departamento de Tiaras e Viação; 
§ 1nico - Os 6rgãos especificados no presente artigo são autônomos en-

tre si e diretamente subordinados ao Prefeito. 
Art. lo - O sistema de Administração Municipal Indireta e constituida 

pelas seguintes autarquias, vinculadas diretamente ao Prefei 

to: 
I - Serviço Autônomo de £guas e 1Jsgôto de Pindamonnangaba 

II - Imprensa Oficial do Município de Pindamonangaba. 

Art. 112  Do Sistema de Administração Municipal Descentralizada faz 
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Art. 	O Sistema de Administração Municipal Desconcentrada é consti— 
tuida pela,  Sub— Prefeitura de Moreira Cesar. 

CAPITULO III 
Da Estrutura da Administração Municipal 

Art. 132 — A estrutura da Administração Municipal direta é constituida 
de drgãos adequadamente entrosados 
guinte subordinação hierárquica: 
I — Nivel I — Departamento; 
II — Nivel II— Divisão; 
III — Nível III—Serviço; 
IV — Nível IV —Setor 
— A Assessoria de Planejamento, o 

entre si, obedecida a se— 

Gabinete do Prefeito e a Pro— 
curadoria Jurídica têm nível hierárquico idêntico ao de 
partamento. 

- Além do .estabelecido nos itens do presente artigo e no pa— 

De— 

Art. 1 

ragrafo anterior, a subordinação hierárquica define—se nas 
disposições sabre a competôncia de cada órgão e na sua posição ns 
no organograma que acompanha esta lei. 

Conselho de Desenvolvimento Integrado de Pindamonhangaba 4 
o órgão consultivo do Prefeito na formulação da política de 
desenvolvimento municipal e dos pianos correspondentes. 

— O ‘)onselho será constituido de 11 (onze) membros, designados 
pelo Prefeito, devendo ter a seguinte composição: 
a) o Chefe de Assessoria de Planejamento; 
b) p Diretor do Departamento de Obras e Viação; 
c) o Diretor do Serviço Autônomo de Águas e Esgotos; 

pelo Áâiretor do Departamento da Administração e na falta 
el,ste, pelo Chefe da Divisão de Educação e Saúde; 

e) um representante da Associação Comercial de Pindamonhanga—
ba 

f) um representante do Rotary Club; 

g) um membro de livre escolha do Prefeito; 
h) um representante do 22  B.E. de comb. 
i) um representante do Lions Club; 
j) um representante do Serviço de Obras Sociais (SOS) 

representante do Centro Beneficente de Reabilitaçlo(OBR 
22 — O Conselho será presidido pelo Prefeito. 
32 — O Chefe da Assessoria de Planejamento será o Secretário Bzetu— 

tivo do Conselho. 
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42  - O mandato dos Conselheiros será de dois anos, 
52 - Éte caso de ocorr;ncia. de vagaii_ o novo Conselheiro designado 

completara,  o mandato do substituido. 
Art.§ 6Q - O mandato dos Conselheiros será exercido gratuitamente e au-

as funções consideradas como prestação de serviços relevam» 
tes ao Municipio. 

- O Conselho reunir-se-á sempre que necessário, podendo ser 
convocado pelo seu Presidente ou pela maioria dos Conselhei-
ros. 
Conforme az matarias em debate, poderão ser convocados para 
as reuniões do Conselho, dirigentes: de entidades públicas ou 
privadas, técnicos especializados de reconhecida compet;ncia 
ou qualquer Diretor de Departamento da Prefeitura. 

§ 99  - Os estudos e pareceres do Conselhl serão encaminhados ao Pre-
feito para o devido despacho. 
Os pareceres do Conselho sôbre qualquer caso de sua competen 
cia não firmarão jurisprudancia. 

112  - O L'onselho elaborará seu regimento interno, o qual será apro-
vado por decreto do Prefeito. 

Art. 1 - O Conselho Municipal de Turismo de Pindamonhangaba o órgão 
consultivo do Prefeito na formulação da politica de desenvol_ 
vimento e fomento do Turismo dos planos e assuntos pertinen-
tes. 

- O conselho será constituido de 6(seis) membros escolhidos pe-
lo Prefeito, devendo ter a seguinte composição: 
a) um presidente; 
b) um secretário; 
c) um tesoureiro; 
d) trás vogais. 

22 - O mandato dos Conselheiros será de dois anos. 
§ 32  - No caso de ocorAnciwde vaga, o novo Conselheiro designado 

completará o mandato do nubstituide. 
O mandato dos Conselheiros será exercido gratuitamente e su-
as funções consideradas como prestação de serviços relevan-
tes ao Municipio. 

§ 5s - O Conselho reunir-se-á sempre que necessário, podendo ser con 
vocado pelo seu Presidente ou pela maioria dos Conselheiros. 
Conforme as matérias em debate, poderão ser convocados para 
reuniões. do Conselho, dirigentes de entidades publicas ou prà 
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vadas, técnicos especializados de reconhecida competência ou qualquer 
Diretor de Departamento da Prefeitura. 

§ 72 - Os estudos e pareceres do Conselho serão encaminhados ao 	Pre- 
feito para o devido despacho. 

§ 82 - O L'onselho elaborará seu regimento interno, o Qual será apróva-
do pdrdecreto do Prefeito.. 

Art. 1 - A Comissão Municipal de Esportes, cujo Presidente e; de escolha 
do Prefeito, será constituida de 5(cinco) membros por le nome-
ados e escolhidos dentre os cidadãos da comunidade que revelem 
interêsse e possuam experiencias em questões esportivas. 

12 - O mandato dos membros da comissão será de dois anos. 

22 - Quando se verificar vaga, o novo membro designado deverá com-
pletar o mandato do substituido. 

- O mandato dos membros da ()omissa() será exercida,  gratuitamente 
e suas funç3es consideradas como prestação de serviços relevan-
tes ao Municipio. 

- A Comissão elabórará seu regimento interno, o qual será objeto 
de aprovação prlo Prefeito, mediante decreto. 

Art. 1 - A Assessoria de Planejamento compreende as seguintes unidades/  
de serviço: 

Serviço de contrôle Arquitetônico e Urbanístico 
II- berviço de Programação e Contrôle 
I I - Setor de Cadastro Plsico, 

Art. 1 - O Gabinete do Prefeito compreende as seguintes unidades: de ser 
viços: 
I - Serviço de Relações Públicas 
II - Serviço de Expediente e Registro. 

Art. 19Q A Comissão Municipal de Cultura será integrada por 3 (cinco)/ 
membros escolhidos pelo Prefeito que indicar, o seu Presiden-
te. 

Art. 2 	Caberá especialmente a esta Comissão, superintender tOdas as, 
realizaç6es de caráter cultural ou artistico. 

Art. 212 - A Comissão Municipal de Assistencia 'ocial, será integrada por 
6 (seis) pessOas radicadas em Pindamonhangaba, escolhidas pelo 
Prefeitol cabendo aos seus membros escolher o Presidente. 

Art. 222 - As atribuições especificas das uomisses dos órgãos de As caso-
ramento, constarão do Regulamento da presente lei. 

seGrU.C-- 
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Art. 23Q 	O Departamento de Administração compreende as seguintes 
dades- de serviço: 
1 - Serviço de Pessoal 
II - Serviço de Trânsito 
III - Serviço de Transportes e Oficinas 
IV - Serviço de Material e Patrimônio 
V - Serviço de Protocolo, Arquivo e Zeladoria 
VI - Divisão de :Wducação e Saúde 

Art. 24Q - O Departamento de Finanças, compreende as seguintes unidades 
de serviço: 

- Contabilidade 
II - Tesouraria 
III - Divisão de Rendas: 

a) Serviço de Cadastro Fiscal 
b) Serviço de Fiscalização de Rendas 
c) Serviço de Rendas Diversas 

§ único - A Contabilidade e a Tesouraria tam nivel idantico ao de Divi-
são. 

Art. 252 - O Departamento de Serviços Municipais compreende as seguintes 
unidades de serviço: 
I - Setor de Iluminação Pública 
II - Setor de Limpeza Pública 
III - Setor de Arhorização,Parques e Jardins 
IV - Setor de Matadouro 
V - Setor de Mercados e feiras 
VI - Setor de Cemiterio. 

Art. 2 - O Departamento de dbras e Viação compreende as seguintes un 
dades de serviço: 
I - Divisão de Obras 

a) Serviços de Obras 
b) brica de pré-moldados e carpintaria 

II Divisão de mostradas Municipais 
a) Serviço de Construção 
b) Serviço de Conservação 

Art. 272 - O serviço Autônomo de Águas e Esgotos, a Imprensa Oficial do 
Municipio de Pindamonhangaba terão suas estruturas administra-
tivas definidas nos seus respectivos regimentos. 

Art. 28Q - A Junta de decursos Piscais, ter 4' a seguinte composição: 
três (3) representantes dos contribuintes designados pelo 
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II - trás (3) representantes' da Prefeitura, désignados pelo Pre-feito e escolhidos dentre servidores municipais versados em assuntos fa- 
zendarios. 

12 - O mandato dos membros da Junta será de dois anos. 
$ 22 - No caso de ocorr;ncia de vaga, o novo membro designado 

vera complêtar o mandato do substituído. 
§ 32  - Cada ano, a Junta elegerá seu Presidente. 
§ - O mandato dos membros da Junta será exercido gratuitamente 

e suas funções consideradas como prestação de serviços re-
levantes ao municipio. 

- A Junta alaborará seu regimento, o qual deverá ser aprova-
o por decrekto do Prefeito. 

CAPITULO IV  

Da compet'encia dos órgãos Administrativos 
Municipais 

Art. 2 - Compete ao Conselho de Desenvolvimento de Pindamonhangaba: 

Assessorar o Prefeito na formulação da politica de desan-
volVimentd municipal integrado; 

II - opinar sabre os planos plurianuais e seus desdobramentos 
anuais; 

III - opinar sabre problemas concernentes ao Plano Diretor 
sico Municipal Integrado; 

IV - debater problemas relacionados com o desenvolvimento mu-
nicipal integrado; 

- promover e patrocinar atividades. de difusão dos problemas 
de desenvolvimento integrado do Municipio de Pindamonhanga-
ba e das suas soluç3es. 

Para cumprir suas atribuiç3es, referidas no presente artigo, o 
Conselho de Desenvolvimento Integrado de Pindamonhangaba deve- 
rá, tomar por base os trabalhos técnicos da Assessoria de Plane 
jamento. 

Art. 302 - Compete ao 'jonselho Municipal de .-I urismo. 
I - Definir a politica municipal no setor de turismo e 
implicaç3es 

II - foMentar e desenvolver no Município de Pindamonhangaba, 
turismo. 

III - Coordenar as atividades, turisticas no Municipio; 
IV - Equipar e zelar pelos equipamentos turísticos. 

Arta 3 - Compete à Comissão Municipal de Esportes: 

Pindamonhangaba, 	de 

suas 
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II - Coordenar as atividadea desportivas, amadoras no Municipio; 
III - Zelar pelo cumprimento das leis relativas a Educação Fisica e Esq  

portes; 

IV - Organizar e fazer cumprir o calendário esportivo anual; 
Pronunciar-se sabre pedidos deauxilios,subvenções ou contribuiçGes 
a serem concedidas pelos Poderes Públicos Municipais às entidades, 
clubes ou associaç3es esportivas do Municipio,- a ela subordinados. 

VI - Administrar os próprios municipais de esportes. 
322 - Compete à Assessoria de Planejamento: 

I - Prestar assessoramento geral ao Prefeito; 
II - Promover a elaboração da politica de desenvolvimento Municipal 

tegrado; 
III Promover a elaboração dosplanos plurianuais e de seus desdobra. 

mentos anuais, incluindo os programas setoriais e os projetos es 
peciiicos 

IV - Promover a programação orçamentária, incluindo o orçamento-profira 
ma; 

Promover a programação financeira; 
VI - Coordenar a elaboração da mensagem anual 	Prefeito à Camara Mu- 

nicipal; 
VII - Promover a revisão quadrienal e a avaliação anual cio Plano Jire-

tor Físico doMunicipio de Pindamonhangaba; 
VIII - Promover a elaboração de planos parciais e projetos especificos 

de desenvolvimento físico do Município, obedecendo a organici 
qade dos elementos componentes do Plano Diretor Físico, confOr-
me a legislação correspondente; 

IX - Assegurar o cumprimento das normas orientadoras e disciplinadas 
pertinentes ao Planejamento Físico, a instalação e ao bem estar 
publico; 

- Manter atualizadas as plantas oficiais do Municipio, as do Cadastre 
?Isto(); e as ao Cadastramento dos equipamentos das estruturas urba 
nas e rural; 

XI - Promover estudos e pesquisas sabre problemas do Desenvolvimento e 
1 conomico, social e físico de Pindamonhangaba; 

XII Manter altualizados os levantamentos, apurações, elaboraç3es,anà-
lises e críticas dos dados estatísticos de inter;sse do Municipi 
inclusive daquelas referentes,  aos serviços internos e externos da, 
Administração Municipal. 

-6 
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XIII - Promover, permanentemente., a racionalização do sistema adminis-
trativo e financeiro do Municipio; 

XIV - Promover a coordenação e o contrôle dos plsnos, programas e prc 
jetos e a revisão continua e sistema dos fins e meios; 

- Promover a elaboração de normas de coordenação e de contrôle do 
sistema de Planejamento do desenvolvimento Municipal e propor ao 
Prefeito sua aprovação, mediante decreto; 

I -Prestar assistencia técnica-aos órgãos e entidades cia Administra-
ção Municipal. 

tínice - Para o cumprimento de suas atribuições, a Assessoria de Planejamento 
peder4 articular-se com entidades públicas e privadas. 

vt. 332  - Compete ao Gabinete do Prefeito : 
Assistir diretamente o Chefe do Executivo no desempenho de suas 
funções] 

II - Elaborar, sistematizar e registrar os atos oficiais; 
III - promover a divulgação das atividades do Governo Municipal; 
IV Coordenar as medidas referentes a festividades e solenidades; 

Estabelecer e executar programas de relações públicas internas e 
externas. 

342  - Compete ao Departamento de Administração: 
- supervisionar e coordenar a execução das atividades ligadas ao pro-

tocolo, arquivamento dos papeis administrativos e zelar pelo prédio 
de Administração Municipal; 

II- Centralizar os serviços e assuntos relativos à padronizaçãolaquisi-
ção,guarda, distribuição e controle de todo o material e equilSamen-
t o 

III - Centralizar os serviços e assuntos pertinentes ao recrutamento 
seleção, admissão,movimentação, treinamento e regime jurídico do 
pessoal; 

IV - Executar as atividades de guarda, manutenção,conservação da frota 
de veículos da Prefeitura; 

V - Promover, ordenar e disciplinar o sistema de circulação e estacio-
namento de veicules nos logradouros públicos urbanos e estradas mu 
nicipais de Pindamonhangaba; 

VI - Prestar assistencia medica e adOntológica à população, desenvolver 
atividades pertinentes à educação, cultura e recreação. 

A t. 3 	Compete à Procuradoria Jurídica 
- Assessorar o Prefeito e os diversos órgãos municipais em assuntos 

4'.44^^..... 
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III — Controlar as. concessões e permissões de serviços de utilidade , 
publica; 

V 	
— Promover a cobrança amigavel e executiva da divida ativa do mu— 
nicipio. 

Art. 369 — ''ompete ao Departamento de rinanças: 
I — Executar a política financeira do Gov;rno Municipal; 

II— Exerceras atividades relativas ao recebimento,pagamento e guarda de 
valores; 

III — Executar o registro d contrôle contábilda Prefeitura; 
IV — proceder ao 

dadastramento dos contribuintes e ao lançamento, a arre—
cadação e a fiscalização dos tributos e demais rendas municipais; 

V — Exercer auditoria contábilsabre todos órgãos componentes e compleme 
tares da estrutura administrativa da Prefeit 

372  — compete ao Departamento de Serviços Municipais: 
I — Manter os serviços de limpeza urbana e de coleta de lixo; 
II - Administar os mercados municipais, assim como controlar e fiscalizar 

o funcionamento da feiras livres e mercados particulares; 
III — Administrar os cemiterios públicos; 
IV — Administrar o Matadouro Municipal; 

— Promover as atividades rela;ivas- à construção, conservação de praças, 
parques e jardins, bem como a arborização de logradourospúblicos; 

VI Promover e supervisionar todas as atividades relacionadas com a ex— 
tensão, distribuição e manutenção da rede de iluminação pública mu—
nicipal. 

382 — Compete ao Departamento de dbras e Viação: 
I — Executar as obras públicas municipais; 

II — Fiscalizar a execução de obras feitas pelo regime de empreitada; 
III — Administrar o programa de obras feitas pelo sistema de contribui — 

ção e melhoria; 
IV — Conservar as obras públicas-  municipais; 
— Projetar, construir, conservar estradas, caminhos e obras de arte mu 
nicipais na conformidade com o plano viário do Município. 

3 	Compete à dub—Prefeitura: de Moreira Csar: 
— Administrar o Distrito segundo a èrientação do Prefeito, dando cum—
primento a todos os atos. baixados pelo Executivo Municipal que se re 
lacionarem com a comunidade distrital, bem como coordenar os serviço 
executados pelos diferentes órgãos da Prefeitura na área de sua corem-
pet;ncia. 

r Ans2 
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vas a construção, ampliação ou remodelação dos sistemas Municipais 
abastecimento de água pot4vel e de esgotos sanitários; 
II — Operar, manter, conservar e explorar os serviços de água potável 

• ' • e de esgotos sanitários; 

III — lançar, fiscalizar e arrecadar as contas dos serviços de água e 
esgotos e as.  contribuições de melhoria que incidirem sare os ter 
renos beneficiados com tais serviços; 

Exercer quaisquer atividades relacionadas com os sistemas munici—
pais de água e esgato, compativeis. com  as leis em viga/is 

Art. 412 — Compete à Imprensa Oficial de Pindamonhangaba: 

— Imprimir publicaç3es de interesse de toda a Administração Municipal; 
II— Prestar serviços gráficos aos órgãos e entidades. da Administração 

Municipal; 

III — Explorar serviços de impressão e encadernação. 
422 — Compete à Junta de Recursos Piscais, julgar em última instância 

administrativa, os recursos interpostos pelos contribuintes do u—
nicipio contra atos e decisões: sabre matéria fiscal, emanados, por 
f6rça de suas atribuições, do uirctor do Departamento de finanças 
Municipal* 

_CAPITULO V 
Dos Bens, Públicos Municipais 

— Constituem bens Municipais as coisas: móveis e imOveie direitos e 
ações que, a qualquer titulo, pertencem ao Município. 
Os bens públicos obedecem a seguinte classificação: 
a) bens de dominio público ou de uso comum do povo, como estradas, 

praças e vias públicas; 
b) bens patrimoniais indisponiveis, destinados especialmente à execu 

çao de serviços públicos. como edificios de repartições, públicas, 
terrenos aplicados aos serviços públicos, veiculos da administra—
ção, matadouro e outras serventias que a Municipalidade põe à di 
posição do público, como destinação especial; 
bens patrimoniais disponíveis, destinados a satisfazer fins espe—
cificos da Administração ou a produzir—lhe renda, como os materi—
ais que a Municipalidade adquire, utiliza e consome na sua ativi—
dade pública ou os terrenos de seu patrimônio* 

Os bens do Municipiô são inalienaveis e impenhoráveis, salvo quando 
deaafetados de uso público ou quando destinados à garantias de abri 
gaç3es*  
Compete ao Prefeito a administração dos bens públicos municipais, 

r 
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permuta de bens imc;veis. 
22- A concorrência pública ser dispensada, ainda no caso de doação de 

bens móveis para fins exclusivamente assistenciais ou quando houver 
interesse público relevante, justificado pelo Prefeito; 

	

4 	O Municipio, preferentemente à venda ou doação de seus bens imjvcis, 
outorgara o direito real de concessão de-uso. 

t 4 	O uso dos bens públicos municipais por terceiros será efetivado por 
concessão ou permissão conforme o interesse público exigir, observa-
das a Constituição do Estado e a Lei Orgânica dos Municípios. 
A concessão de uso dependerá de Lei e de concorrência pública e far-
se-à mediante contrato, sob pena de nulidade de ato. 
A concorrência pública, referida no paragráfo anterior, poder a ser 
dispensada, na lei autorizada do uso de bens públicos municipais, 
quando o uso se destinar à concessionária de serviço público e enti-
dades assistencias ou quando houver relevante interesse público. 
A permissão de uso será feita sempre a título precário, por ato uni-
lateral do Prefeito. 

472 - A utilização de veículos máquinas e equipamentos da Prefeitura por 
terceiros, 86 poderá verificar-se desde que atendidas as seguintes 

^ exigencias : 
I- não ocasionar prejuizo aos serviços públicos municipais; 
II- haver prévia e expressa autorização do Prefeito; 
III- ter o interessado pago, previamente, a remuneração arbitrada; 
IV- ter o interessado assinado . termo de responsabilidade pela conser-

vação e devolução dos bens e recebidos. 

§ único- A remuneração de que trata o Item II do presente artigo, deverá 
ser calculada com base no custo unitário de operação do veículo , 
máquinas ou equipamentos em causa e constar no ato de autoriza-
ção do Prefeito. 

48- Os bens públicos Municipais, de uso especial, como mercado, matadou 
ro, estação rodoviária, recintos de espetáculos e campos de espor-
tes, serão utilizados e administrados na forma de leis e regulamen-
tos respectivos. 

	

rt. 4 	Quando fizerem parte de áreas integrantes de planos parciais ou 
projetos específicos de desenvõlvimento físico ou forem necessàrio 
aos mesmos, os imóveis do patrimônio Municipal sc; poderão ser liei 
tados a quem se comprometer, expressamente, a cumprir as prescri 
Q6es da Lei do Plano Diretor Físico do Município. 

Tini nn 	liriN^411Inm— 
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planos parciais ou projetos específicos de desenvolvimento físico reser-
varem uso comum do povo ou para serviços públicos. 

Art.502- Os terrenos dos logradouros públicos de qualquer imóvel de uso comum 
do povo, só poderão ser alienados se condições excepcionalíssimas 
impuserem a medida. 

único- Nos casos referidos no presente artigo, a alienação sé) poderá ser 
efetuada, mediante lei especial, que retire os imóveis de uso co-
mum do povo e os transfira para o patrimônio disponível da lunici-
palidade. 

Art. 512— Os bens móveis e imóveis do Município, deverão ser cadastrados, com 
a identificação respectiva. 
Os bens imóveis integrarão o cadastro físico do Município. 

22 - Os bens móveis são cadastrados na forma estabelecida em regulamento. 
CAPITULO VI  

Dos Atos Administrativos 
Art. 522- Para os efeitos desta lei, ato administrativo e tôda decisão geral 

ou específica do Podór Executivo no exercício de suas funções, que 
tenha por fim imediato adquirir, resguardar, transferir, modificar, 
extinguir e declarar direitos, bem como impor obrigações a si pro-
prio e aos administrados ou aos fifunic±pèc' 

Art. 532-Nos atos administrativos do Poder 15xecutivo, deverá ser observada 
seguinte nomenclatura: 
I- Decreto 
II- Portaria 
III- Circular 
IV- Ordem de serviço 

1 Os decretos e portarias são de compet;ncia privativa do Prefeito. 
22- As circulares são de compet'éncia do Prefeito e das: chefias dos órgãoe 

administrativos que se acham sob sua subordinação direta. 
As ordens de serviço são de compet'encia das chefias dos órgãos admi.,. 
nistrativos diretamente subordinados ao Prefeito. 

Art. 5 2  Constituem objetos de decreto: 
I- regulamentação de lei; 
II- instituição, modificação e extinção de atribuições não constantes 

em lei; 
III- abertura de créditos especiais e suplementares, ate o limite au 

rizado por lei, assim como de creditas extraordinários; 
IV- declaração de utilidade ou necessidade pública para efeito de desa 

propriação de imóveis ; 
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VII- medidas executOrias dos instrumentos básicos do sistema de p 
nejamento integrado do Município; 

VIII- criação, extinção, declaração ou modificação de direitos ce a 
ministrados, não privativos da Lei; 

IX- normas de feitos externos não privativos da Lei; 
X- todo e qualquer ato normativo de carater permanente, destinados 

a prover situações gerais ou específicas previstas de forma ex-
pressa, explicita ou implícita na legislaço. 

rt. 552- Constituem objetos de portaria: 

provimento e vagancia de cargos públicos e demais atos de efei-
to individual; 

II- lotação e relotação dos quadros de pessoal; 
III- autorização de contrato e dispensa de servidores sob regime de 

legislação trabalhista; 
IV- abertura de sindiância e procesàos administrativos, aplicação 

de penalidades e demais atos individuais de efeitos internos; 
V- outros casos determinados em lei; 

Art. 56°-Constituem objeto de circular: 

instruções destinadas a disciplinar o modo e a forma de execução 
de determinado serviço municipal; 

II- determinação no sentido de orientar os servidores municipais no 
desempenho das atribuições que lhes estão afetos e de assegurar 
a unidade de ação no sistema administrativo. 

Art. 5 	Constituem objeto de ordem de serviço, as determinações das. Chefias 
dos órgãos Administrativos subordinados diretamente ao Prefeito, di 
rigidos s unidades de serviços e aos servidores que lhe são subor-
dinados, contendo indicações de caráter administrativo ou especifi- 
cações técnicas sobre o modo e a forma de executar serviços e obras 

Art. 582- Os decretos seguirão a numeração já existente em ordenamento contí-
nuo, sem interrupção anual. 

Art. 5 	As portarias e circulares e ordens de serviço serão numeradas cro- 
nologicamente cada ano, 

12- Quando emitidas pelas Chefias dos órgãos administrativos diretamen 
te subordinados ao Prefeito, a numeração das circulares será feita , 
pelo órgão emissor e precedida da sigla do- ,respbetivo órgão, 
A numeração das ordens de serviços será órgão emissor e sempre pre 
cedidas da sigla do respectivo órgão. 

Art. 602 Os decretos e as portarias. eprbps minr)Ars 



Pite et.tuta Municipae de 2daatiJiat'vçjaa 

Pindamonhangaba, 	 de 19 

CAPf2ULO VII  

Disposições Pinais 
6 

	

	Em lei especial será estabelecida a organização do quadro de servido— 
res municipais e aprovado o respectivo plano de pagamento. 

rt. 62Q— O Prefeito deverá tomar as proviâncias necessárias para pôr em runciol 
namento o sistema administrativo municipal instituido nesta lei. 

rt. 63Q— O Poder Executivo deverá expedir o Regimento dos Servidores Internos 
da Prefeitura, no prazo máximo de sessenta ( 60 ) dias, a partir da 
vigência da lei. 

Unico —O regimento a que se refere o presente artigo, deverá conter disposi—
ções minuciosas sabre: 
a) organização, subordinação e estrutura de cada órgão administrativo;. 
b) compet;ncia das diversas unidades administrativas; 
c atribuições e responsabilidades das diversas chefias e ±'unçe5 gra 

tificadas; 
d) normas de trabalho que, pela sua própria natureza, não devem cons—

tituir objeto de disposição em separado; 
e) outras disposiç6es julgadas necessarias. 

649— No caso especifico da estrutura administrativa instiuida por lei, o P 
Prefeito poderá aperfeiç'õá— la através de decretos, criando os orgãos 
que se fizerem necessários ou extinguindo os que não o sejam, ao nível 
de serviço e de setor, bem como atribuindo gratificações de função aos 
respectivos titulares, respeitados o imites das dotações orçamenta 
rias fixadas para tais fins. 
O Prefeito poderá, atravs do decreto a que se refere o artigo 61 des 
ta lei ou de decretos especiais, delegar competência as diversas Che— 
fias para,proferir,deSpachts.dStsórióS. 
—Em qualquer momento, o Prefeito poderá, segundo seu único criterio, 
vocar a si qualquer compet'ància decisória delegada. 

— É indelegável a competancia decisória do Prefeito nos seguintes casos 
sem prejuizo de outros que o regimento indicar: 
a) autorização de despeza; 
b) nomeação, admissão ou contratação de servidor a qualquer título e 

qualquer que seja sua categoria e classificação, assim como exone—
ração, demissão ou dispensa. 

c) autorização de abertura e aprovação de concorr;ncia pública qualq 
que seja a finalidade; 

) permissão de serviços públicos, sempre a título precario. 
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g utilização de veículos, máquinas e equipamentos da Prefeitura p 

terceiros. 

Art. 662 Através de decretos e portarias, o Poder Executivo estabelecerá a 

normas de operação dos serviços administrativos, adotando rotinas., 
procedimentos e formulários que assegurem a sua racionalização. 

Art. 	O horário de funcionamento dos diversos serviços da Prefeitura, se 
ra fixado pelo Prefeito, mediante decreto, com base nas propostas 
das Chefias dos Orgãos administrativos básicos, obedecido o expedi-
ente mínimo de 33 horas semanais. 

Art. 682- A estrutura proposta para a Assessoria de Planejamento ser a altera-, 
da mediante Lei Especial, tão logo seja terminado o Plano de Desen 
volvimento Local Integrad o. 

Art, 6 	Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposiç"Oes em contrário, especialmente a Lei n2 1.023 de 18 de Ou 
tubro de 1:968 

Pindamonhangaba 25 de Setembro 1.969. 

Dr, Caio Gomes Figueiredo 
Prefeito Municipal 

Publicada e Registrada no Departamento de Administração em 25 
Setembro de 1.969. 

Mar 'à Vera de 01 veira. Faria 
Diretora do D. Administração 
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